
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CUMBE

PORTARIA NO5I
Dtr OI DE SETEMBRO DE2022

Concede AverbaçÍo por tempo de serviço,
e dá outras providências correlatas.

O PREFf,,ITO MUNICIPAL DE CUMBE, ESTADO DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais notadamente de acordo com seus aÍigos 79 e 105, ambos
da Lei Orgânica Municipal.

REYOLVE:

Arr. I "- Conceder ao servidor JOSÉ NESTOR SILVA MELO, ocupânte
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR NIII, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação, AVERBAÇÃO pOR TEMPO DE SERVIÇO, no rotal de
Ol(um) ano e O2(dois) meses, com base no art. ll8, IdaLC n" 203/2008

Art.2'- Esta portaria enfa em vigor na data de sua publicação.

Art. 3'- Revogam-se as disposições em contrário.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CUMBE (SE), EM OI DE
SETEMBRO DE2022,
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